
M. e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L l  N2  304 
de 15 de dezembro de 1.953.- 

"Áutoriza aquisição de pneus e camaras de ar e abre credi-
to especial".- 

C Povo do 'Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus repre-
sentantes, decretou e eu, em seu nome, senciono a seguinte lei:- 

art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir '- 
3 (tr;s) pneus para a motoniveladora BD-3; 6( seis) pneus e 4 (quatro) cl-
maras de ar para os caminhões basculantes, podendo despender, para  .;sse -
fim, ate a import.Incia de C438.544,00 ( trinta e oito mil, quinhentos e 
quarenta e quatro cruzeiros).- 

à.rt. 22  - Para atender a despesa autorizada por esta lei, fi- 
ca aberto, no corrente exercício, o credito espeCial de  Cr$38.544,00  ( 
trinta e oito mil, quinhentos e quarenta • quatro cruzeiros).- 

Art. 32  - Revogadas as dispcsiçb'es em contrario, entrare es-
ta lei em vigor na data de sua publicacZo.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-
ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramen 

te como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Senta Rita do Sapucaí, 15 de dezembro de 1.953.- 

( Dr. Pedro Renelf5 	Moreira ) 
Prefeito Municipal 
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